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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(?) nº 0838 de 2P d~ setembro de 1976 

O Governador r.o T !>rritório Federal do Amapá. usan
do ias atr ibuições qlie :h r ~ão Cl'nferidas pelo artigo !8, 
item li, do Decreto-Lei n" 4il , de OS de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Der.i~nar o EngenhPiro Agn~nomo J úlio 

Armando Horna Cun1 e lli, Secre tário dP Economia, Agricul
tma e Colonização (in Governo destn Unidade, pilra v iajar 
da Bede de suas at ribuiçõe~ - Mac:1p& -· att'> Belém, capí
t"ll do Estar:lo d o Par?.. no trato de '\~sunto ~ do intPresse 
Ja AdministraQão ambpaense. nG período de 22. a 23 de se
tembro do corrente a no. 

Art. zo - Revogadas as dlspos ic;ões em contrflrio. 

P alácio do Setentrião, em Maoapfl , 20 d e sete mbro de 
1976, 872 da Re pública e 349 da Criação do Território Fede
ra l do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
G overnador 

( P 1 n!! 0839 de 20 de setembro de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
d o das atribu ições que lhe ~ão conferidas p<:!lo artigo 18, 
item II , do Decreto-Lei n° 411, de OB de janeiro de 1969, e 
' endo em vista o que consta do Processo n.0 I 78 1/76-SAF, 

RESOLVE: 
Art. 1!! - Oesignu nos termos Elos artigos 72 e 73, 

da b e i n.o 1.711, d e :18 de outubro de 1952, Ilma Rôla Frei
re, o au pante do cargo d:? Escrevente Dntllógr:;.fo, nlvel 7. 
eo Quadro de Funcionários do Governo deste Território, 
lotad a na Secrelaria de 1\dministr;.~·ão e Finanças, para 
f'X ercer acumulatfvamente. em subs ti tuição, a fun ção gra
tifloada, slmb0lo 5-F, c;!e Chefe da Sf.ção de Patrhnônio, <"o 
Q tudro ac im a referido, cl urante o im pedimento do respec
tivo titular. 

Art. !º - R livogadas as disposições em contrário. 

Palgoio do Setentrião, em Maoapá, 20 de setembro de 
\ 976, 87.0 da República e 34.0 da Criação do Território Fe
deral :'lo Amapá. 

Ar thur Azevedo Henning 
Governador 

tPl n.o oa•o de 20 de setembra de 1976 

O Governador do Ter ritór io Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lh e sã o conferida~ pelo artigo 18, 
Item Il, do Decreto- Lei n i 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tenllo em vist a o que consta do F'roaesso n .0 ãll/76-SEAG, 

RESOLVE: 
Art. J.O - Rescindir, a pedido do 11ervidar J osé de 

Olfveira Costa, oeupante da (un~;lio de Pintor, da Tabela 
de Pessoa l Tem porá rio do Governo d<>s'e Terr itório, lotado 
na S(?cretar la de Econ omia , A gricultura e Colonização, s eu 
contrato de trabalho fjr mado com o Governo deste Terri
tório, nos te rmos do ar\lgo 481, da Consolidação da8 Lel s 
do T raaalho, combinado eom cláusula IOa . do referido con
trat o, a partir de Si de agosto do eorrente <tno. 

Ar t. 2.o - Revogsdas as disposições em aontrário. 

Paléolo do SetentrHio, em Mac3pá, 20 de seiembro de 
1976, 87~ da República e 342 da Cria(,liio do Território Fede
r al do Amapé. 

Ar thur Azeve~G Hennlni 
G overnador 

r P ) n° 0342 cie 20 de SPiPm br o de 1976 

O Governador do Territ<\rlo Feder al do Amapá, usan
rlo das atribuições que lhe são conferida~ pelo ar tigo 18, 
'tem li, do Decreto-Lei n° 411 . dP O!l de janeiro de 1969, e 
.endo e m vista o que cc>r.sta do Processo n ° 1.665/ 76-SAF, 

RES OL VE : 

.c\ rt. 1° - Removf'r, •ex ·off irk-•, n os ter mos do srt i
go 56, item I!. da Lei n.0 1.711, d e 28 d e nu tubro de 1952, os 
s e r vid'· res Raimundo ft'e rnandes Pantoja e Raimundo B;:. ;a 
Br aga. ocupa ntes do ca rgo de Operário Rur al , nív el 6, do 
Q uadr0 d e Funcion:.i rios dn Governo deste Ter ritório, lota
dos na Sr>cretaria de Econo mia. Agricultura e Colonização, 
par •. a S e r ret::. ri a de A rl ministra<;ãt> e Finanças. com e xer
cício no Serv iço d e A ti vldc.de ~ Gerais. 

.'\rt. 2.0 - Revogadas as di sposições e m cont r ári o. 

Pal!H'i'l do Setentrião. em Macapfl, 20 d e setem br o 
de 1976, 87º da República e 34Q da Criagãg do Ter ritório 
Feder al do Amapá . 

Arthur AzevPdO Henaing 
Gover nador 

(P) n." 0843 de :w de setembro de 1178 

O Governador do Territór io Feder a l de Amapá, \UsA
do das atribuições que lhe sã0 oonferiàai p el<il artlgg 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 0e janeiro de 1981, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar nos t e rmos dos artig&l '72 e 73, 

d a Lei n.0 1.711, de 2!l de outubro d e 1952, o Engenheiro 
Agrônomo Joaquim Metias da Rocha , oou pan te da funtio 
de T écnico par a o Programa de Modern ização A dm1nia,ra
tlva dos Territórios Federa is, para exercer aeum u lattvaaun
te, em substituição, o ca r go de Secretário de Iilaonomla , 
Agricultura e Colonização, do Quad ro de ll' u nllfoná rlos d o 
Gover no desta Unidade, durante o impedl..rte n'o do rupec-

' t!vo titular . 
, Art. 2. 0 - Revogadas as dis posições em ee ntrárto. 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 20 de teiembro 
de 19'76. 87~ da República e 34 .0 da Cr!açllo d o Territórle 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henl'l'ing 
Governador 

(P ) n P 0844 de 21 de setembro de U176 

O Govern ador do Territ ório Federal do Amapá, \lsan
do das atribuições que lhe são conferidas pe lo ar,igo 18, 
It em II, do Decreto-Lei n 9 411 , de O!l de janeiro de 1969, 

RES0LVI!I: 
Art. 19 - Design& r José da Silv a Fontour a, Técnico 

para o Programa de Moder nizaqllo Administrativa do& Ter 
r itórios Federais, lotado na Secr etaria d e Admfn lltraqllo e 
Finanças, atualmente desempenhando as fuR~ões d e Diretor 
de. Serviço d e P essoal. para viajar d a 1ede Qe suas atri
buições - Macapá - até Brasllia, capital do Distrito F~
der al , no \rato de assu ntos do Interesse l.l a Admlnietraçae 
amapaense. no per íodo d~ 21 a 30 de setem l!lro do oorren
te arKJ. 

Art . 2.o - Revolladu as disposicões .. m contrá rio. 

Palácio do Setentrlão. em Macapá, 2.1 el e set embr o de 
1976, 87.o da República e 34.0 da Cr iação do Terrltérlo Fe
dl!ral d o Am 1p$1. 

Arth•1r Allevedo Heanhag 
Governa<!or 
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-~------------------------
As R~partições Públicas 

Territoriais deverão remeter o 
cxpedie!J.te destinado à publi
cação neste Dl,ÁRIO OFlClAL 
diariamente afe as 18:00 horas. 

EX.PEDIENTE t As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fev (reiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
....c:?-~ 

DIRE1'0R 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos I 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas· por 
~.:scrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 12 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Jranildo Trindade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim de possibilitar ~ 
remessa . de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua. aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da In>.prensa Ofic ial 
MACAPA- T. F. AMAPA 

-..::::7'~ ... 
ASS INATURAS 

Anual 
Semestra l. . 
Trimestral . 
Número a vulso 

Cr$ 50,00 
(( 25,00 
(( 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi
çõ<::s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. ~ O funcionário público 18-

deral, terá um desconto de 
10%. Par01 fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terio r, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRAS1LIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 
- ---- ·---- --- ----------- --

Para facilitar aos assinan- A ~im de evitar solução 

As assinal uras vencidas 
poderão ser su8pensas sem 
aviso prévio. 

tes a veril'!cação Elo prazo de de continuidade no recebi
validarl e de suas assinaturas, mento dos jornais, elevem 
na parte superior do enderc- os assinantes providenciar a. 
ço vão impresfos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 
o ano em que findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na Hnda avulso acre:>
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

Prefeitura Municipal de JJ1acapá 
EDITA L 

Tomada de Preço Nº 05/ 76-CPLO 

A Prefeitura Municipal de Macapá , comunica 
aos interessados que receberá a té às 10:00 horas 
(l.o dia 05 (cinco) de outubro de 1976, na sala onde 
funciona a Diretoria do Departamento de Obras e 
Viação, prédio anéxo ao Palácio 31 de Março, a Av. 
F.A.B., 840 nesta cidade de Macapá, proposta para 
execução dos serviços de construção de um Posto 
Médico na localidade de Santa Luzia do Pacuí, mu
nicípio de Macapá . 

Os interessados poderão obter ma iores informa
ções e projeto no Departamento de Obras e Viação 
da Prefeitura nos horários normais de Expediente. · 

Macapá, 17 de setembro de 1976 

Eng.0 Rodolfo dos Santos Juarês 
Presidente da CPLO 

Convênio 
Convênio que entre si fazem Governo do Ter

ritório do Amapá, a seguir denominado Cliente, re
p resentado por seu Governador Exmo. Sr. Arthur 
Aze vedo Henning e o Serviço Federal de Processa
mento de Dados, a seguir denominado SERPRO, 
inscrito no CGC-MF sob o n.0 33.683.111/ 0001- 07, 
representado pelo seu Diretor-Presidente Dr. Moa
cy r Antônio Fi ora v ante nos termos e condições das 
cláusulas a seguir: 

1.0 - Objetivo do Convênio 

1.1 - Este Convê nio se constitui numa carta 
de intenção que tem por objeto a prestação, pelo 
SERPRO, de Assessoramento Técnico amplo ao 
Cliente, compreendendo a execução de serviços nas 
seguintes áreas: 

Prossessamento de Dados; e 

Assistência Técnica. 

1.2 - A E ;.cecução de Seniço de Processamen
to de Dados c.Jmpreende a realização, pelo SERPRO, 
de tarefas atravé1 d• sistemas eletrônicos e/ ou ele-

tromecânicos de processamento de dados e trata
mento de informações. 

1.3 - A Assistência Técnica constitui-se no 
fornecimento de suporte est rutural básico, em sen
tido amplo, visando ao suprimento de toda e qual
quer necessi dade de ordem técnico-administrativa 
do Cliente, e compreende os seguintes itens: 

Consultoria Técnica; 
Suporte Operacional; 

- Suporte Educacional; 
- Suporte de Recursos Materiais; 
- Suporte de Recursos Humanos; e 
- Suporte à Execução. 

1.3.1 - Consultoria Técnica compreende a 
análise de necessidades, o estudo de viabilidade, a 
emissão de pareceres, o planejamP.nto, a elaboração 
e o controle de projetos técnico-administrativos, vi
sando à criação de condições para implantação de 
novos métedos de t rabalho ou adaptação dos exis: 
tentes à sistemática de processamento de dados. 

1.3.2 - Suporte Operacional compreende o for
necimento de equipamentos diretos e auxiliares de 
processament o de dados, indispensáveis à realização 
dos serviços do Cliente, a fim de suprir, total ou 
parcialmente , a sua est rutura operacionaL 

1.3.3 - Suporte Educacional compreende a pre
paração técnica de pessoal visando ao desenvolvi
m ento das atividades relativas ao Assessoramento 
Técnico. 

1.3.4 - Suporte de Recursos Materiais corll
preende o forn ecimento de rf'cursos "materiais con
siderados essenciais e urgentes à efetivação do As
sessoramento Técnico. 

1.3.5 - Suporte de Recursos Humanos com
preende o fornecimento temporário de recursos 
humanos necessários à realização das tarefas rela
cionadas com o Assessoramento 'Uécnico. 

1.3.6 - Suporte à Execução compreende a 
contratação, circunstancial e temporária com tercei
ros, de serviços de Processamento de Dados, com 
ou sem Desenvolvimento de Sistemas, quando as 
circunstân<:ias de tempo e local de execução impos
sibilitarem o atendimento com os recursos próprios 
do SERPRO. 
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2.0 Atribuições das Partes 

2.1 Do Cliente 

2.1.1 - Incluir, na sua programação financeira, 
os recursos necessários ao custeio dos serviços con
vencionados com o SERPRO. 

2.1.2 - Baixar atos admi:nistrativos, de sua 
competência, necessários à implantação ou modifi
cação de sistemas. 

2. 1.3 - Planejar os recursos necessários para 
execução dos serviços a serem ajustados. 

2.1.4 - Acompanhar e avaliar os r esultados 
dos serviços prestados, pelo SERPRO. 

2.1.5 - Comunicar ao SERPRO as provid ências 
a dministrativas adotadas no sentido de sanar os 
problemas evidenciados na execução:; dos s erviços. 

2.2 - Do SERPRO 

2.2 .1 - Executar os trabalhos descritos no item 
1.0, elaborando a documentação técnica e contratual 
a eles relacionada. 

2.2.2 - Assessorar o Cliente, na elabora~,:ão de 
normas e instruções necessárias à implantação ou 
modif icação de rotinas administrativas ou dos sis
temas de processamento de dados . 

2.2.3 - Mant er à disposição do Cliente a do
cumentação técnica para o conhecimento global dos 
sistemas de processamento de dados e utilização ra
cional de seus produtos. 

2.2.4 - Manter os a rquivos de dados em si
tuação compatlvel com as exigências impostas p ela 
segurança e pelo prazo estabelecido em docume n
t os contratuais próprios. 

2.2.5 - Propor ao Cliente , justificando a n e
cessidade e a conveniê ncia, qualquer alteração nos 
s ist ema s contratados. 

2.2.6 - Comunicar ao Cliente as providências 
a dministrativas adotadas no sentido de sanar os 
problemas evidenciados na execução dos serviços. 

2.3 - Das At ribuições Conjuntas 

2.3.1 - Fazer estimativa de volume de servi
ços e preços para atender ao disposto no item 2.1.1. 

2.3.2 - Promover entendimentos de forma a 
determinar premissas e diretrizes básicas par a o 
desenvolvimento dos projetos de novo8 sistemas de 
pr ocessa mento de dados. 

2.3.3 - Elaborar e apresentar 
objetivando a implantação de novos 
alteração dos j á implantados. 

anteprojetos 
sistemas ou 

2.3.4 - Elaborar os documentos complement a
res a este Convênio. 

2.3.5 - Programar, para as áreas de execu ção, 
o treina m ento necessá rio à implantação e m anu
t enção dos sistema•. 

2.3.6 - Manter o controle dos prazos e da 
qualidade dos sistemas em definiçã o, em desenvol
vimento e em produ.ção, diagnosticando os proble
mas evidenciados. 

3.0 - Segurança, Sigilo e Propriedade das 
Info rmações. 

3.1 - O SERPRO, nos ter mos cio ar t. 8° da Lei 
5.615, de 13 de outubro d e Hl70 e de;nrü:; dlsp üsi
t ivos legais e regulam t' n1E. res, em vigc::, sobre a l 

matéria , obse rvará rigoroso sigilo q uante à docu
rr,entagão rec2bida e m anipulada e aos produtos inter
mediários e finais obtidos através dos sistemas de 
proces~amento d~ dados pana o Cli~nte. 

3.2 - Fica assegurado ao Clie ntE: e ao SERPRO, 
o acompanham ento da!' etapas de definição, desf'n
volv imento, implantação e op·~ração dos sistem as, 
viosa~do a identificaQão de problemas e a atuação 
cvnjunta na sua solução . 

3.3 - O f, , rn ecirnento a outros órgãos, sob 
qua lquer forma, de d[odos e innorm ações pertinentes 
aos sistemas contratados fica condicionado à auto
rização expressa do C'Ji.ente. 

3.4 - - Pertence m , t:om ~xc.lL.~ i vidade ao Ciil.'!nte 
a documentação, os aíquivo::., relatórios, e qus isquer 
outras inform ações obtid as através dos sistemas de 
processamento de d ado~. 

4.0 - Re~ponsabi !iclade Financ eiras 

4.J - Os recursos destina àof> r, o cust-e io dos 
~erviços convencionados com o SERPRO E>e rã o 

' cons ignados, anual m ente. no Orçamento r:l o CJieiJte 
nu em crf>ditos suplementares. 

4 2 - O preço nu a estimtJtiva de preço dos 
serviços a serem ajustados será calculado a cada so
licitnc,:ão ~submetid o à apro vação prévia do Cliente. 

4.3 - No caso de Assi~tênc i a T écnica presta àa 
at' Cli ente, f!S condições de pagamento dos serviços 
con trat::Jaos au SERPRO Sl:? r.ão fixadas nos Aju ste~. 

4.4 - - Em funçã o das ca ract erísticas dos s er
viÇO !ó a sen~m exec utados, o SERPRO receberá um 
a dianta mento de até 50% (cincoenta por cento) do 
valor dos serviços contn:lta dos, que será absorvido 
por d·eduções nos f a turamen tos emitidos, nas cond i
ções que se rão estabelecidas e m cada Ajuste. 

4.5 - O SERPRO será reembolsado por qual
queJ; despesa indispensá vel à realização dos servi
ços . não prevista n o orçamento e que, comprova
damente, deva se r efetuad as para a conclusão das 
tarefas ajustadas. 

4.6 - O Cliente liquidará as responsa bilidades 
financeiras contra a ap r~ sentação de faturas pelo 
SERPRO. As fat uras incluirão os s erviços de pro
cessamento d e dados e os de assist ê ncia técnica 
executados, devendo a liquidação de cad& uma s e 
dar no p razo m áximo d e l 5 (quinze) dias, contados 
da data de sua efetliva apresentação. 

4.7 - O SER?RO considerará aceita e at esta
da p elo Clie nte, para efeit o de reconhP.cimento do 
dé bito, a fatura qu e não for conte11tada expressa
m entJe no prazo d~ 10 (dez) di~s úteis , a contar da 
data de sua efetiva apresentação. 

5.0 - Disp0sições Gerais 

5.1 - O relacione :nento t écnico administra tivo 
necessá r io ao bom cumpriment o das disposiçõEs 
deste Convê nio fica del egado a Assessoria T écnica 
de P lam·jamen to e Coo rde nação Ge ral do Clien te 
e ao Diretor-S uperintendente do SERPRO, pe rmi 
tida a subdelegação. 

5.2 - Q u alquer s erviço, previsto n este Con
vênio só poderá ser prestado med iante mlicitação 
escrita do repre sentante do Cliente ao SERPR O , 
sendo sua contratação formal izada atra v~ s de ins
trumento denomin ado Ajuste. 

5.3 - Aj us t e é o documen to através do qual 
as part es contratantE::; cstPb •c l ~' cem a cara cterização 
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dbs serviços a serem executados, os voiumes e pre
ços, cronogramas de execução, responss bilidades 
financ~iras, as bases e a sistemática de faturamento. 

5.4 - Poderão ambas as partes de comum 
acordo, sempre que necessári0, efetuar- o remaneja
m en to ou a concentr-ação de recursos, mudanças 
dos se r.viços, alterações de preços e das ~ases d e 
faturamento, devendo neste caso emitir um Aditivo 
ao Aj us te , em que deverão constar todas as m odi
f icações nele inseridas. 

5.5 - Qua11do do inter~>sse de ambas as partes, 
a definição d os sist emas, das especificações dos 
e lem en tos àe entrada e saída, d''s arquivos básicos 
e de procedim entos de exe cução será f€ita em do
cumentos complementares ao Aju.ste. 

5.6 -Constituirão documentos complem e ntares ao 
Ajusi.Je as Instruções de Definição de S is tema (IDS) 
e as Instruções de Procedir.c.ento (IP). Estes docü'
m entos devf:!rão ser emitidos quando am bas as par
tes acharem con veniente , para melhor det alhamen
t o :ia naturez~ do vo lume a das <:! ~ mais especifi
cações dos serviços a justados. 

5.6.1 - As Instruções de Definição de Sistema 
(IDS) são os documentos finmados pelo Cliente e o 
SERPRO, a nível de sistema, que caracterizam a 
sua lógica de fu ncionam<'nto, por m eio de especifi
cação dos seus diagremas funci onais e dos fluxos 
gera is de tratame ntm d as infoómações, constituindo
se no projeto fu nciollal do sistema. 

5.6.:..! ·-- As in struções de Proce~samentos (IP) 
são documentos firmados entre o Cliente e o 
SERP RO, qut:> estabelecem, para cada sistema, em 
nív~l de atividade, procedimentos ope ra cionais e de 
co ntrole a serem observado~, simultaneamente, por 
seus ó rgãos de execução, no que se refere às ro
tinas dos elementos de entrada E s aída. 

5.7 - As IDS 's e IP' s s erão elaboradas pelo 
SERPRO ~om a a ssistência d o Cliente. 

5.8. - A inserção de qualquer altera9ão num 
dos d ocume ntos co mplementares ao Ajuste é feita 
redigindo -se um novo documento, em que as par
te s não alteradas serão mantidas , o que faz com 
que este último contenha todas as informações 
atualizadas so bre o assunto. 

6.0 - Prazo de Vigência 

6.1 - O presente Convênio vigo:Pará por pra
zo indeterminado a pantir da data da assinatura. 

6.2 - A rescisão d este Convênio dar-se-á pon 
denúncia de qualquer das parter., media nte aviso 
prévio de 90 (noventa) dias. 

- 7.0 - Termo do Convênio 

E, por estarem de pleno acordo <'OI'n as 
cláusulas e condições fixadas, firmam o preser.te 
Convênio perante as testemunhas a seguir, que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 

Macapá, 02 de agosto da 1976. 

P elo Cliente: 
Arthur Azevedo HeFlning 

Governa dor 

P elo: Serviço Federal de P ro cessamento de 
Dados - S ERPRO 

Dr. M oa<'ir Antonio Fi ora v ante 
Direto r-Preside nte 

Testemunhas: 

Gilcio Roberto Amaral Martins 
Diretor De ptº Desenvolvirnt-nto Sistemas 

FrenciscG Al ves 
Dire~o ;- Superintendente 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL :OE NOTIFICAÇÃO 

Pelo prazo de 08 dias 

Pelo presente Edital fica notificado Raimundo Car
los Brito Al ves, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, reclamante nos autos d o processo n.0 318/76-
em que Manoel Gomes da Costa e reclamado, 
de que deverá co mparecer na Seereta ria da Junt a 
de Conclliação e Julgamento de Macapâ, a fim de 
indicar o paradeirlo do supra citado reclamado. 

Secretaria da JCJ de Macapá, 14 de setembro 

1 de 1976. 

~~ ltW%11\UN W (&14 .. 

Euton Ramos 
Diretor de Secretaria 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de lnstrumf!nto Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73. 140/ 73) 

Instrumento - Contrato de Empreitada n9 76/ 
76-SOP {Processo nº 1631/ 76-SOP). 

PaPtes - Governo do Território Federal do 
Ama pá e a ~irma Alcyr Meira - Planejamento. 

ObJeta - Elaboral,!ão dos projetos de arquite
t u ra e comple-mentar es pa ra o Set or Didátioo Admi
n'lsbr.ativo da FUNDECAP nesta cidade . 

P!lazo - O prazo concedido para a elabor.ação 
d<ils projeto de arquitetura e complementares é de 
45 (quarenta e cinco) dias consec utivos, a contar 
da data da assinatura do Contrato. 

Valor - É de Cr$ 78.871,00 (setenta e oito 
mil, oitocentos e setenta e hum eruzeiros) mediante 
a execução dos serviço~> realiz&dos e aceitos pela 
Secl!e taria d e Obras Públicas, em parcelas de 40% 
(quare nta por cento), e:ontra apresentação e aceita 
ção do ante-projeto arquitetônico d o valor total e 
60% {sessenta por cento) após o recebimento dos 
ser viços, do valor total. 

Dotação - As despesas dec0rrentes deste Con
trato correrão à conta da dotação oriunda dos re .. 
cursos provenientes das Rendas Diversas, conforme 
Nota de Empenho n º 1.034, emitida em 25.08 .76. 

Fundamento do Instrumento - A presente a dju
dicação re sulta da autorização de Excelentíssimo 
Senhor Gov ennador, exarada às fls. 11 do Processo 
n2 1.681/76-SOP, combinado com o Art 2 18, item 
XVII, do Decreto-Lei n .0 411 d e 08.01.69 e tendo 
em vista o qu e consta do Decreto (N) n2 034 de 
30.10.75. 

'Macapá, 20 de setembro de 1976. 

Eng .0 :Manoel An t0nio Dias 
Dirigente da Contrat ante 

Arqt2. Alcyr Bóris de Souza Meira 
Pela Contr-atada 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 


	

